
LISTA DE MATERIAL ESCOLAR 2025
6º ao 9º ano

Material Essencial do Dia-a-Dia Utilidade

500 Folhas de Sulfite (Resma)
Utilizados para aulas de artes, avaliações e demais atividade
de sala

50 folhas de almaço Utilizados para avaliações, trabalhos e demais atividade de sala

Caderno de 10 matérias ou 10 cadernos separados Utilizados em sala de aula

Lápis Utilizados em sala de aula

Borracha Utilizados em sala de aula

Apontador Utilizados em sala de aula

Canetas: preta, azul, vermelha Utilizados em sala de aula

Lápis de Cor Utilizados em sala de aula

Régua 30m Utilizados em sala de aula

Par de Esquadros (somente 6º ano) Utilizados em sala de aula

Marca Texto Utilizados em sala de aula

Canetinha Utilizados em sala de aula

Compasso Utilizados em sala de aula

Transferidor (180º e 360º) somente 6º ano Utilizados em sala de aula

Dicionário de Português/Inglês Utilizados em sala de aula

Caderno de Desenho com margem Utilizados para aulas de artes

Lápis 6B Utilizados para aulas de artes

Os materiais mencionados acima deverão permanecer na bolsa

do aluno, exceto as folhas de sulfite e almaço que deverão ser

entregues no colégio até 14/01/2025 para conferência.

Outros materiais serão solicitados ao longo do ano conforme necessário, como:
cartolinas, tintas, pincéis, telas, folhas diversas, entre outros.

Os professores farão as solicitações com antecedência. Caso o aluno não traga o
material solicitado, poderá ser prejudicado nas atividades e, consequentemente, em

suas notas.

Responsabilidade dos Pais: Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/1990 e Art

1698 CC: os pais têm a obrigação de prover os meios necessários para a educação de seus filhos, o que inclui a

compra de material escolar.


